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Câmara Municipal de Niterói 
PROJETO DE LEI Nº          /2020
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procuradores Gerais para a Legislatura que se inicia em 01 de janeiro de 2021.

Art. 1º Os Subsídios mensais do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Niterói para a próxima Legislatura, ficam fixados, respectivamente, no valor de R$ 32.469,20 e R$ 28.549,12 a partir de 01/01/2021.


           Art. 2º Os Subsídios dos Secretários do Município de Niterói e bem assim os do § 1º do art. 55 e § 2º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Niterói ficam fixados para a próxima legislatura que se iniciará em 01/01/2021 no valor de R$16.542,15.


          Art. 3º Os Subsídios de que tratam os artigos 1º e 2º desta Lei, serão revisados na mesma proporção, percentuais e épocas, em obediência ao que dispõe o art. 37, X da Constituição Federal.
         Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Brígido Tinoco, 16 de dezembro de 2020
C. EX.                                                         Paulo Bagueira Leal

                                                                            Presidente

 Milton Carlos Lopes - CAL                                                                                Leandro Portugal
    1º Vice-Presidente                                                                                       2ª Vice-Presidente

       Emanuel Rocha                                                                                          João Gustavo
         1º Secretário                                                                                             2º Secretário

ANEXO ÚNICO 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI
	PREFEITO MUNICIPAL
	R$ 32.469,20

	VICE-PREFEITO
	R$ 28.549,12

	SECRETÁRIO MUNICIPAL
	R$ 16.542,15

	PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
	R$ 16.542,15
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